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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~RA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 274/2019 I 1

; 

PROJETO DE LEI NÚM,ERO 190{201~ li 
INICIATIVA: VEREADOR ZE LUIZ (ZE MAC!:A~O) 

I 1: 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

I I! 
Município de Araraquara o "Dia

1 
Murici pai do Apicultor", 

a ser comemorado anualmente[ no dia 22 de maio, e dá 
outras providências. I; 

I 11 

Art. 1Q Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Evento~ do Município de 
Araraquara o "Dia Municipal do Apicu ltor", a ser comemorado anualmente no di~ 22 ~~ e maio. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizL o 
1
l m qualquer outra 

data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do "caput" d~ste:: artigo. 
i ; 
I ;I 

Art. 2Q A data a que se refere o art. 1Q poderá ser comemoradç anualmente com 
reuniões, palestras, seminários, ou outros eventos. jj 

I' 

Art. 3Q Os recursos necessários para atender as despesas com a exec~ição desta lei serão 
obtidos mediante doações, campanhas e parceiras com entidades públicas e pllriva~ as, sem acarretar 
ônus para o Município. ll 

. 1 11 
Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. i 

I ,, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 21 {vinte e um) diasl do i'mês de agosto do 
ano de 2019 (dois mil e dezenove). l 
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CAMA/ RA MUNI CIPAL DE ARARAQUAR 
São P a u lo 

I 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

I 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

I CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
/ Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
I 

Ofício no 128/20119-DL 

I 
A Sua Excelência o Senhor 

I 

Edson Antonio Edinho da Silva 
I 

Prefeito do Município de Araraquara 
I 

Assunto: EncaJ.inhamento de autógrafos 
I 

Ef celentíssimo Senhor Prefeito, 

J m obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, nca:tninho, anexos, 
os autógrafos aÓs projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada l o dra 20 de agosto 
de 2019 a seguit relacionados: li : 

Autógrafo 

272/2019 

273/2019 

274/2019 

275/2019 

276/2019 

Prpjeto 
dé Lei 

I 
Compl. 

I 

005/2019 

i 
28JI2019 

I 
I90noi9 

I 

I 
283/2019 

I 
! 

Autoria 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

I 11 
EIIfent~ 1 

Institui o Pro~ani~ Habitacional 
Organização de Co~stru?tão da Autogestão 
(OCA) e dá outras p~ovid~ncias. ~ 
Dispõe sobre a abertf ra 4~ crédito adicional 
suplementar e dá o~as Rtovidências. ' 

Institui e inclui no_)Calêndário Oficial de 
Eventos do MunicJpio !jde Araraquara o 
"Dia Municipal df ~picultor" , a ser 
comemorado anualren,~ no dia ~2 de 
maio, e dá outras prqvid~hcias . · 
Institui requisitos e I profiedimentos para o 
cumprimento da joj"nad~ de trabalhp dos 
empregados públicps ~a Administração 
Pública Municipal firef~ e Indireta, e dá 
outras providências. li 1 

Dispõe sobre a abe1 ura ~e crédito adicional 
suplementar e dá outras -Hrovidências.: 

tencwsamente, 

f
i . 

J J-t=::=
tJ, ~'- ) 

I 
I 

TEffENTE sAN±A-NA /1 !Presidente 

e-mail: leqislativo@camara-arg.sp.qov.br 
www.camara-arg.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 021/2019 Em 10 de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas : 

----
Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

Complementar 

912 09/09/2019 277/19 013/19 ·------

---· 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

9707 04/09/2019 262/19 220/19 --------
9708 04/09/2019 261/19 139/19 ----
9711 09/09/2019 278/19 130/19 

------------19o/19 _________ 1 

9712. 09/09/2019 274/19 
-- ------------------------2i3/19 -J 9713 09/09/2019 279/19 -----------

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta conside ração . 

Atenciosamente, 

/t~_...., ~ 
_... v v MA~A RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° JJ.,.\ 3} 1,() \V) 

À Gerência de Gestão da lnformaçao 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 9.712 
De 09 de setembro de 2019 

Autógrafo nQ 274/19- Projeto de Lei nQ 190/19 
Iniciativa: Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal do Apicultor", a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de maio, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 20 (vinte) de agosto de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara o "Dia Municipal do Apicultor", a 
ser comemorado anualmente no dia 22 de maio. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei 
poderá ser realizado em qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso 
de inviabilidade de aplicação do "caput" deste artigo. 

Art. 2Q A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada anualmente com reuniões, palestras, seminários, ou outros 
eventos. 

Art. 3Q Os recursos necessários para atender as 
despesas com a execução dest a lei serão obtidos mediante doações, campanhas 
e parceiras com entidades públicas e privadas, sem acarretar ônus para o 
Município. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) dias do mês de 
setem ro d ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

\ 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justi e Cidadama, na data supra. 

/\"~- . - r:2~ 
v r vMARIN~EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 10/setembro/19- Ano XXXVIII- NQ 10143. 
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